
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS PAULISTANA
Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000

Site: www.ifpi.edu.br

EDITAL 30/2023 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 16 de março de 2023.

SELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS ENQUADRADOS COMO MICRO, PEQUENAS EMPRESASSELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS ENQUADRADOS COMO MICRO, PEQUENAS EMPRESAS
E/OU MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS OU TRABALHADORAS RURAISE/OU MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS OU TRABALHADORAS RURAIS
FORMALIZADAS, LOCALIZADOS NA MICRORREGIÃO DE PAULISTANA - PI PARA PARTICIPARFORMALIZADAS, LOCALIZADOS NA MICRORREGIÃO DE PAULISTANA - PI PARA PARTICIPAR
DE PROJETO DO INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ (IFPI) - DE PROJETO DO INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ (IFPI) - CAMPUSCAMPUS PAULISTANA PAULISTANA

1. OBJETIVO GERAL1. OBJETIVO GERAL

1.1 Selecionar 06 (seis) empreendimentos enquadrados como Micro, Pequenas Empresas

e/ou Microempreendedores individuais, Empreendedoras e Produtoras Rurais, possuindo

sede na microrregião de Paulistana - PI, que sejam, prioritariamente, mulheres dos ramos

de vendas de mercadorias e prestação de serviços, para construir conjuntamente e

acompanhar o planejamento de markeGng, auxiliando na superação da crise causada pela

pandemia do novo coronavírus.

2. DAS ETAPAS2. DAS ETAPAS

2.1 ETAPA 1: A etapa 1 consiste na inscrição por meio do Google Formulário: “<

https://forms.gle/gk7q1JiiDQvVSsASA > ”.

2.2 ETAPA 2: Preenchimento do Termo de Adesão da Empresa.

3. DO PÚBLICO ALVO E VAGAS3. DO PÚBLICO ALVO E VAGAS

3.1 Ser um empreendimento cuja empreendedora seja preferencialmente mulher;

3.2 Ser do ramo de vendas de mercadorias, prestação de serviços, ou trabalhadora rural;

3.3 O empreendimento deve possuir CNPJ ativo;

3.4 Na ausência de empreendimentos do ramo preferencial em quanGdade saGsfatória

para a execução do projeto serão selecionados outros que tenham interesse.

QUANTIDADE DE VAGASQUANTIDADE DE VAGAS TIPOS DE EMPRESASTIPOS DE EMPRESAS

Micro, Pequenas Empresas e/ou



06 (seis) Microempreendedores individuais,
Empreendedoras e Produtoras

Rurais

4. CRONOGRAMA4. CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE

15/03/2023 Divulgação do edital

15/03 a 16/03/2023 Inscrições via Google Formulários

17/03/2023
Divulgação do resultado e assinatura do Termo de
Adesão

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1 Em caso de haver mais inscritas que o número de vagas, os critérios de seleção serão:

5.1.1 Não ter parGcipado da versão 2021 do IF Mais, como forma de alcançar mais

empreendimentos;

5.1.2 Maior de tempo de criação do CNPJ, de acordo com os dados no cadastro da Receita

Federal.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 Questões omissas neste edital serão resolvidas pelas docentes Irlanda Pires de Sá Sousa

pelo email irlandapires@ifpi.edu.br e Erika Maria Jamir de Oliveira pelo email

erika.jamir@ifpi.edu.br.
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